
ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura Municipal de Araguapaz AIIAGUAPIZ 

Lei n° 468/2001 	DE 11.05.2001 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO EXERCÍCIO DE 2001, E DÁ 
OUTRASPROVIDENCIAS."  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ, Estado de Goiás, 
aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal no decorrer 
do exercício, autorizado a abrir crédito adicional suplementar 
de mais 50% (cinqüenta por cento), além do autorizado no art. 4° 
da Lei n° 447/2000,de 29.12.2000, da receita estimada no 
orçamento municipal do exercício de 2001, utilizando-se como 
recursos, anulações de dotações, excesso de arrecadação no 
exercício ou superávit financeiro do exercício anterior, nos 
termos da Lei Federal n° 4.320 de 17.03.1964. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Retroagindo seus efeitos em 01.05.2001. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguapaz, em 11 de 
maio de 2001. 

J é 	gundo Rezende Júnior 
Prefeito Municipal 

Goiás NO 415 - Centro Araguapaz - Goiás 
email; prefeitura.araguapaz@ig.com.br  
Fone: (62) 380.1370 
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Lei no 468/2001 	DE 11.05.2001 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO EXERCÍCIO DE 2001, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ, Estado de Goi'. , 
aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica o Poder Executivo Municipal no decor 
do exercício, autorizado a abrir crédito adicional sup1emer... 
de mais 50% (cinquenta por cento), além do autorizado no art. 40  
da Lei n° 447/2000,de 29.12.2000, da receita estimada no 
orçamento municipal do exercício de 2001, utilizando-se como 
recursos, anulações de dotações, excesso de arrecadação no 
exercício ou superávit financeiro do exercício anterior, nos 
termos da Lei Federal n o  4.320 de 17.03.1964. 

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Retroagindo seus efeitos em 01.05.2001. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguapaz, em 11 de 
maio de 2001. 

José Segundo Rezende Júnior 
Prefeito Municipal 

Av. Js 415 . Centro - Araguapaz - Goiás 
email: prefeitura.aragUaPaZ@ig.COm.br  

Fone: (62) 380-1370 


